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Prefeitura Municipal de Sabará 

Contrato nº 157/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

 

 
 
 
 
 
 O MUNICÍPIO DE SABARÁ, com sede na Rua D. Pedro II, n.º 200, Centro, em Sabará, 
Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.715.441/0001-35, a seguir denominado MUNICÍPIO, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Wander José Goddard Borges, e a empresa BIO 
CIRÚRGICA LTDA - EPP, com sede na Rua Carlos Góes, n.º 110,  Bairro Jardim Montanhês, 
Belo Horizonte/MG, CEP: 30.750-030, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.417.547/0001-12, neste ato 
representada  pela a Sra. Giovanna Macedo, inscrita no CPF sob o n.º 766.786.106-44 e a Sra. 
Érica Mascarenhas Diniz, inscrita no CPF sob o n.º 976.794.966-68, a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 
conformidade com a Dispensa de licitação n.º 027/2020, Proc. Interno nº 745/2020, conforme 
Decreto Emergencial n° 1.979/2020, Decreto Municipal nº 011/2013, Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº. 123, de 15 de dezembro de 2006, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 

 Constitui objeto do presente contrato a locação de concentradores de oxigênio domiciliar 
com cilindros, para enfrentamento do COVID – 19, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização 
O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, assim como o recebimento e a 

conferência dos serviços prestados, serão realizados pelo órgão do MUNICÍPIO que demandou 
a realização da contratação, a saber, Secretaria Municipal de Saúde, sob a responsabilidade da 
servidora Mariana da Conceição Nunes – Coordenadora da Atenção Primaria, matrícula 26.9912. 

  
Parágrafo Primeiro – A fiscalização do MUNICÍPIO poderá determinar à CONTRATADA o 
reforço ou substituição de elementos, caso venha a constatar que estes estão sendo 
insuficientes ou impróprios para dar andamento aos serviços. 
 
Parágrafo Segundo – A fiscalização ou supervisão do MUNICÍPIO não eximirá de 
responsabilidade a CONTRATADA pela execução dos serviços avençados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Condições Gerais 
São condições gerais deste Contrato: 

 
I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93. 

 
II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação 
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 
III. Este Contrato não poderá ser utilizado sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, em 
operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob 
pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 
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IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

 
V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a 
média dos preços encontrados no mercado em geral. 

 
VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 

 
VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos 
artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 
da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

 
IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 
deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 
X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela 
e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 
XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
 
XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do 
objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência 
deste Contrato e mesmo após o seu término. 

 
XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 
propriedade do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, 
para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 
CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade por Danos 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
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poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 
prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 

 
Parágrafo Primeiro – Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 
despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes 
do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  

 
Parágrafo Segundo – Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da 
CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a 
CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender 
de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou 
judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante 
o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 

 
Parágrafo Terceiro – Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que 
venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

 
b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

 
c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes 

I. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
 

a) fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto licitado, 
fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
c) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência do Contrato; 
 
d) disponibilizar as informações e dados necessários à execução do objeto licitado pela 
CONTRATADA; 
 
e) arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados. 
 
f) Realizar o pagamento em 30 dias após o recebimento da fatura/nota fiscal com o devido 
atestado confirmando a prestação do serviço; 

 
II. A CONTRATADA obriga-se a: 

 
a) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em conformidade com a Autorização de Empenho – AE.  



 
  

 4 

 
b) A contratada deverá se incumbir de anexar à nota fiscal/fatura uma cópia da Nota de 
Autorização de Empenho – AE, devendo nela constar data, hora e identificação de quem 
recebeu. 
 
c) A contratada responderá civilmente perante a Prefeitura Municipal de Sabará e terceiros por 
danos causados por incorreções na contratação e pelos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento. 
 
d) Efetuar manutenção preventiva do equipamento locado sistematicamente de acordo com 
recomendações de seu fabricante, sendo que a manutenção corretiva dar-se-á sempre que 
necessário, incluindo peças e mão de obra, e em tempo hábil, de forma a não trazer nenhum 
prejuízo à saúde do (a) paciente, salientando-se que nenhum equipamento será retirado de 
serviço  sem que outro tome seu lugar; 
 
e) Os equipamentos que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções que prejudiquem o seu 
perfeito funcionamento, deverão ser substituídos no prazo de 4 (quatro) horas, sem ônus ou 
encargos de quaisquer naturezas a Prefeitura, sem liminar o número de visitas por mês; 
 
f) Assegurar que o paciente cadastrado conte com uma assistência técnica permanente, onde 
qualquer dúvida será esclarecida por um profissional competente (fisioterapeuta), sempre que o 
mesmo necessitar; 
 
g) Prestar atendimento no domicílio dos pacientes, portadores de doença pulmonar avançada, já 
inclusa no Programa, cuja listagem será fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
residentes na cidade; 
 
h) Instalar os equipamentos nos domicílios dos pacientes, através de técnicos capacitados, que 
darão noções de uso, cuidados e autocuidado aos pacientes e familiares, e/ou acompanhantes; 
 
i) Deverá apresentar relatório escrito da instalação/treinamento, bem como das visitas periódicas 
de supervisão. Estes relatórios deverão ser obrigatoriamente visados (assinados) pelos 
pacientes e/ou familiares/acompanhantes; 
 
j) Arcar com todas as despesas com os profissionais executores dos serviços contratados, cujas 
custas, ficarão sob exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, assim como os danos e 
prejuízos impostos a Secretaria Municipal de Saúde e/ou terceiros, resultantes de atos ou 
omissões dos seus empregados quando no desempenho das atividades ora contratada; 
 
k) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, cujas reclamações obrigam-se a atender prontamente; 
 
l) Fornecer todo o material e os equipamentos, mantendo-os sempre com qualidade e dentro de 
sua validade; 

 
m) Deverá implantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem o domicílio onde prestarem os 
serviços; 
 
n) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 
não serem confundidos com os equipamentos similares de propriedade da Secretaria Municipal 
de Saúde e/ou do paciente cadastrado; 
 

CLÁUSULA SEXTA – Do Preço e da Forma de Pagamento 
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I. O valor global do presente contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), e será pago de 
acordo com os preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA, conforme anexo 
único. 
 
II. O pagamento do objeto deste contrato será feito à vista da efetiva entrega dos produtos: 
 
a) O prazo previsto para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da 
nota fiscal/fatura; 
 
 b) Caberá à Secretaria Municipal de Saúde fiscalizar o objeto e as consequentes liquidações. 
Incumbirá à Secretaria Municipal de Fazenda liberar o pagamento ao credor; 

c) A Secretaria solicitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de recebimento 
de qualquer nota fiscal para se pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos serão 
processados em até 20 (vinte) dias para ultimar o pagamento, juntamente com as guias 
CRF(consulta regularidade do empregador), CND/FGTS(certidão negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e a dívida ativa da união) e CND(certidão negativa de débitos 
trabalhistas); 
 
d) Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo a contratante do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 

 
Parágrafo Primeiro – Ocorrendo eventual atraso no pagamento de crédito já definitivamente 
constituído em favor da contratada, a fatura deverá ser acrescida de 0,3% (três décimos por 
cento) de multa ao mês.  

 
Parágrafo Segundo – O objeto será pago de acordo com a planilha orçamentária apresentada 
pela CONTRATADA no procedimento licitatório que originou este contrato.  

 
Parágrafo Terceiro – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
implicarão a revisão imediata dos preços, para mais ou para menos.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Dotação Orçamentária 
A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da dotação orçamentária nº 
orçamentárias nº: 02.014.001.10.301.1001.2028.3390390000, ficha nº 1031, e/ou por rubricas 
equivalentes no exercício ulterior  

 
CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência 
O prazo de vigência deste contrato será de 180 dias, a contar da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que haja 
interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 
  CLÁUSULA NONA – Da Alteração do Contrato 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 
desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas 
justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Rescisão Contratual 
O contrato poderá ser rescindido em qualquer época pela contratante, independente de 

interpelação judicial, mediante a notificação por escrito à contratada, sem que a mesma tenha 
direito à indenização de qualquer espécie, além do pagamento dos serviços executados, quando 
a contratada; 
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a) inobservar os prazos estabelecidos no contrato, ou em “ordem de serviço”, sem prejuízo, a 
critério da contratante, da imposição de multa diária de até 0,1% (um décimo por cento) do valor 
do contrato; 

 
b) não observar o nível de qualidade proposto para a execução do objeto; 

 
c) desviar-se do escopo de trabalho; 

 
d) subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a prévia e 
expressa autorização da Prefeitura; 

 
e) desatender as determinações regulares da Fiscalização ou Supervisão da Prefeitura; 

 
f) dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a estrutura da empresa, de tal 
forma que, a juízo da Prefeitura prejudique a execução do contrato; 

 
g) tiver declarado a sua falência; 

 
h) por conveniência de serviços e os demais casos que a contratante assim julgar; 

 
Parágrafo Primeiro – Este contrato poderá ser rescindido, por acordo das partes desde que 
haja conveniência para a Administração. 

 
Parágrafo Segundo – Rescindido o contrato, a contratada: 

 
I – terá retido todo crédito decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
contratante ou a terceiros; 

 
II – receberá apenas o objeto efetivamente executado e aceitos pela fiscalização, deduzindo 
todos os seus débitos; 

 
III – perderá em favor da contratante o valor dado em garantia à execução, até o limite dos 
prejuízos causados ao mesmo; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Sanções Administrativas 
Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA ficará 

sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
impedimento de contratar com o MUNICÍPIO e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
Parágrafo Primeiro – Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 
 
I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do Contrato, por ocorrência. 

 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 
rescisão contratual. 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do 
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fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 

 
Parágrafo Segundo – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado da garantia prestada ou do pagamento devido pelo MUNICÍPIO. Se o valor não for 
suficiente, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

 
Parágrafo Terceiro – As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Pagamento de Multas e Penalidades 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de 
liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 783 do Código de 
Processo Civil. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste 
Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial 
ou administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO. 

 
Parágrafo Primeiro – Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato 
como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de 
pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar a garantia 
prestada ou interpor medida judicial cabível. 

 
Parágrafo Segundo – As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade 
pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Reajuste Contratual 
Depois de transcorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, os preços poderão ser 

atualizados monetariamente conforme o Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM da 
Fundação Getúlio Vargas – FGV, a partir da solicitação da CONTRATADA, tomando como base 
o mês da apresentação da proposta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Vinculação Contratual 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao procedimento licitatório que deu 

causa à celebração deste contrato, exigindo-se para sua execução rigorosa obediência ao 
instrumento convocatório, seus anexos e à proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do Recebimento do objeto 
Concluído objeto do contrato, ou rescindido este, será efetuado pela fiscalização da 

contratante o recebimento provisório, após inspeção e se reconhecido o integral cumprimento 
das obrigações contratuais. 

 
Parágrafo Primeiro – O recebimento provisório não isenta a contratada da responsabilidade 
pelos danos relativos ao objeto realizado, tudo sem ônus para a contratante. 

 
Parágrafo Segundo – A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto, se em desacordo 
com o contrato, podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que couber, desde 
que lhe convenha. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da Publicação 
O extrato deste Contrato será publicado no “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Foro 
As partes elegem o foro da Comarca de Sabará, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, depois de lido e achado conforme, para que produza os 
efeitos jurídico-legais.  

 
Sabará, 04 de junho de 2020. 

 

 
Administração: 

 

 
Wander José Goddard Borges 

Prefeito Municipal  
 

Fazenda: 

 
Saúde: 
 
Controladoria: 
 
Fiscal: 

 
BIO CIRÚRGICA LTDA – EPP 

Giovanna Macedo 
CPF: 766.786.106-44 

 
Érica Mascarenhas Diniz 

CPF:976.794.966-68 

 
 
Testemunha 1     Testemunha 2 
Ass.:___________________              Ass.:___________________ 
Nome:__________________  Nome: _________________ 
CI:_____________________  CI:_____________________ 
CPF: ___________________   CPF:___________________ 
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Anexo Único 
 

Item Descrição UN Qtde. 
PREÇO 

MENSAL 
PREÇO 
TOTAL 

001 

LOCACAO DE APARELHOS 
CONCENTRADORES DE OXIGENIO. 
MODELO: EVER FLO 110 V. VALOR DE 
FLUXO VARIÁVEL DE 0,5 A 5 LP, 
TECNOLOGIA DE SEPARAÇÃO DE 
GASES, SISTEMA DE AUTO 
DIAGNOSTICO COMPOSTO POR 
ALARMES SONOROS E OU VISUAIS, 
PESO: APROXIMADO DE 14 KG.  O 
EQUIPAMENTO DEVE TER SISTEMAS 
DE PENEIRA MOLECULAR COM 
FILTROS PARA PARTÍCULAS E – 
BACTERIOLÓGICOS. ACESSÓRIOS 
OBRIGA CATETER NASAL E 
UMIDIFICADOR. ACESSÓRIO 
OBRIGATÓRIO: 01 CILINDRO DE 
RESERVA COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 5M³ DE OXIGÊNIO (CILINDRO DE 
BACKUP) QUE DEVERÁ SER 
REABASTECIDO NO MÍNIMO  1 (UMA) 
VEZ POR MÊS, CASO HAJA 
NECESSIDADE;  COM CARRINHO OU 
SUPORTE, COM VÁLVULA 
REGULADORA, FLUXÔMETRO, 
CATETER NASAL OU MÁSCARA NASAL 
E UMIDIFICADOR . COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

SV 
10 

 
3.000,00 R$ 18.000,00 

 
 

    

VALOR GLOBAL..............................................................................................................R$ 18.000,00 

 
 
 

 


